
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1514/2021 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação e 
Suplementa ção por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e Suplementação por Anulação no 

valor de R$ 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) proveniente do convênio n° 3O5IPGE-2 , o objetivo de adquirir material 

permanente (Playground), o valor de R$ 488.0 ,74 (quatroc tos e oitenta e oito mil 

quarenta e dois reais e setenta e quatro cent os) proveniente do onvênio n° 2891PGE-

2020, com o objetivo de custear despesa m a construção do Ce tro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), o valor de 159.691,94 (cento e ci quenta e nove mil 

seiscentos e noventa e um reais e novent e quatro centavos) prove iente do convênio n° 

280JPGE-202, com o objetivo de con luir a obra na Quadra P liesportiva da Escola 

Chiquilito Erse, o valor de R$ 61.121,05 sessenta e um mil cento 'inte e um reais e cinco 

centavos) proveniente do convênio n 277iPGE-2020, com o bjetivo de custear despesa 

com aquisição de materiais para a exe ção do projeto de o Pública no Setor 07, o 

valor de R$191.853,20 (cento e nov nta e um mil o i centos e ci quenta e três reais e 

vinte centavos) proveniente do c vênio n° /2020/P ER- O, com o objetivo de 
1 

adquirir materiais para ' 	nfecçâ de 	, cio- 	arjeta, odos firmados com o 
\( 
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Governo do Estado de Rondônia por meio de suas respectivas Secretarias e Prefeitura de 

Buritis, sendo: 

RS 30.000,00 (trinta mil reais) proveniente de repasse do órgão 

concedente convênio n° 305IPGE-2020. 

R$ 3.333,33 (três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao convênio n° 

3 05/PGE-2020. 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) proveniente de repasse do órgão 

concedente convênio n° 289/PGE-2020. 

R$ 88.042,74 (oitenta e oito mil quarenta e dois reais e setenta e quatro 

centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao convênio n° 

289/PGE-2020. 

o 	R$ 143.722,75 (cento e quarenta e três mil setecentos e vinte e dois 

centavos e setenta e cinco centavos) proveniente de repasse do órgão concedente 

convênio n° 280/PGE-2020. 

o 	R$ 15.969,19 (quinze mil novecentos e sessenta e nove reais e 

dezenove centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao 

convênio n° 280/PGE-2020.  

R$ 55.000,00 (cinquenta e/cinco mil reis) prveniente de repasse do 

órgo concedente convênio n° 277/PG2020. 

R$ 6.121,05 (seis mil/cento e vinte e um 

proveniente de contrapartida 

//202ó0/PJ

rgão  convenente ryferent 

277/PGE-2020. 

R$ 170.000,00 (ce 	setenta e 	mil) proven 

órgo concedente convênio n° 16 	R-RO. 

e cinco centavos) 

ao convênio n° 

de repasse do 
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. 	R$ 21.583,20 (vinte e um mil quinhentos e oitenta e três reais e vinte 

centavos) proveniente de contrapartida do órgão convenente referente ao convênio 

n° i 65/2020/PJ/DER-RO. 

Art. 2° Os presentes créditos serão cobertos com recursos provenientes do Governo 

do Estado de Rondônia por meio de suas respectivas Secretarias, na forma prevista no §1°, II, 

do Art. 43 da Lei Federal n04.320/64, com contrapartida a ser retirada por meio de anulação 

demonstrado no anexo II, na forma prevista no §10,  III, do Art. 43 da Lei Federal n 04.320/64. 

Parágrafo único. O detalhamento dos créditos previstos neste artigo conterá como 

fonte de recurso conforme disposto no anexo 1 e II. 

Art. 3° Fica incluída na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2021. 

Art. 4° Fica o executivo autorizado criar ficha e suplementar se necessário for para 

da agilidade ao desenvolvimento de suas ações, e finalização da prestação de contas dos 

respectivos convênios. 

Art. 5° Esta Lei entra em 	na data de sua 

Gabinete do Vrefeito do Município de Buritis - 
RO, aos vin€ e dois dias do mês de fevereiro 
do ano de d6is mil e vinte e um. 

lo d eri. 
i3I7 

RONÀLD 

AesIr, 

[GUIS}DE ØLVEIRA 
do Muni ípio 	\ 

dPubcaçáo «Atos Oficiá 
kão dPôrtal da Transparénci 
Mal. 8866- PMB/RO 

Pub'icado nos Sas 	
br 

181 1259120t8 
Dia 2 Lt2_1- LL_ 
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ANEXO 1 
AO PROJETO DE LEI N° /2021 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 

02.04.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

27.813.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

27.813.1008.1169—AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND CV. N° 305/PGE/2020 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 425 - 4.4.90.52.00 - Material Permanente R$ 30.000,00 
FICHA 426 - 3.3.90.30.00 - Material Permanente (CONTRAPARTIDA) R$ 3.333,33 

TOTAL.......................................................................................................................... 1.$ 33.333,33 

02— PODER EXECUTIVO 

02.04.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04.122.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

04.122.1008.1170 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ASSIS.SOCIAL (CRAS) CV. N° 

289/PGE/2020 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 427 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$400.000,00 
FICHA 428 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (CONTRAPARTIDA) R$ 88.042,74 

TOTAL.................................................................... ................... ............................. R$ 488.042,74 

02— PODER EXECUTIVO 	

. 

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE/EDUCAÇÃO, CULTU1A, ESPORTE E 

LAZER 

27.812.1008 - GESTÃO DE PROG 
	

DE INFRAES 

27.812.1008.1171 —QUADRA P0 
	

TIVA ESC.CHIQUILY0 ERSE CV. N° 

280/PGE/2020 

1 Categoria de Despesa  Valores 	1 
FICHA 429 - 4.4.90.5100 - Obras 	Instalações 
FICHA 430 —4.4.9d.5 1.00 - Obas/Instlações 

R$143.722,75 
_ 	 DA) 1 R$15.969,19 	1 

TOTAL........................................../. ................. R$ 159.691,94 
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02— PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.1008 —GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

15.451.1008.1172 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA SETOR 07 CV, N° 277/PGE/2020 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 431 - 3.3.90.3 0.00 - Material de Consumo R$55.000,00 
FICHA 432 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (CONTRAPARTIDA) R$ 6.121,05 

TOTAL..........................................................................................................................RS 61.121,05 

02— PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.1008— GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

26.782.1008.1132 —AQUI.MATERIAIS PA 

SARJETA CV. N° 165/2020/PJER-RO 	

BLOCOS, MEIO-FIO E 

Categoria de Despesa 	 / Valores 
LFICHA 433 - 3.3.90.30.00 - Material 4é Consumo R$170.000,00 
1 FICHA 434 - 3.3.90.3 0.00 - Material Âe Consumo (CONTRAPA$.TIDA) R$ 21.583,20 

Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 
semgov@buritis.ro.gov.br  
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ANEXO II 
AO PROJETO DE LEI N° /2021 

DEMOSTRATIVO DAS DEDUÇÕES DE CRÉDITOS 

02— PODER EXECUTIVO 

02. 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

08.243.1008.— GESTÃO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.1008.2038 - MANUTEÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Categoria de Despesa 1 	Valores 
FICHA 305 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1 	R$ 3.333,33 

02— PODER EXECUTIVO 

02.05.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

99.999.9999.— RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Categoria de Despesa 1 	Valores 
FICHA 77 - 9.9.99.99.99 - Reserva de Contigência 1 	R$ 88.042,74 

02— PODER EXECUTIVO 

02.07.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 

12.361.1002 - GESTÃO DE POLITICAS E PRO 	MAS DE UCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

12.361.1002.2100 - MANUTENÇÃO DAS AT VIDADES DA SEC TARJA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 25% 

Categoria de Despesa 	 / Valores 
FICHA 155 - 3.3.90.30.00 - Material de Cnsumo R$ 15.969,19 

02— PODER EXECUTIVO 	/ 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAÍ  DE OBRAS E SER 

15.452.1008 - GESTÃO DE PROGR4MAS DE INFRAEST 

15.452.1008.2009 —MANU/CONSE 

 

VI  

ELHORIA D 

PÚBLICOS 

AÃO PÚBLICA 

Categoria de Despesa 	 / 	j 	/ = Valores 
FICHA 83 - 3.3.90.30.00 —Maeril de 	 ,-..... 	(" R$ 6.121,05 

Rua São Lucas,/2476, Se17V6-CEP 76.88( 
Fone: 9) 3238-2383 - WPJ 01.266. 
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02— PODER EXECUTIVO 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.452.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 

15.452.1008.2010 —MANUT DAS VIAS UR. 4UNICIPIO 

Categoria de Despesa 1 	Valores 
FICHA 85 - 3.3.90.30.00 - Material de Ç6nsumo 1 	R$ 21.583,20 
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